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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.355, DE 25 DE ABRIL DE 2018 
 

 

Estabelece regras de governança, transparência 

e boas práticas de mercado para a cessão de 

direitos de exploração, desenvolvimento e 

produção de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos pela Petróleo 

Brasileiro S.A. - Petrobras, na forma 

estabelecida no art. 29, no art. 61, caput e § 1º, 

e art. 63, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, e no art. 31 da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29, 

no art. 61, caput e § 1º, e no art. 63 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no art. 31 da Lei 

nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DA CESSÃO DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS 

 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece o procedimento especial de cessão de direitos de 

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, na forma estabelecida no art. 29, no art. 61, 

caput e § 1º, e no art. 63 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no art. 31 da Lei nº 12.351, 

de 22 de dezembro de 2010.  

1º O procedimento especial de que trata este Decreto poderá abranger a cessão de 

direitos de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos pela Petrobras, suas subsidiárias ou suas controladas.  

§ 2º A assunção de direitos e a formação de consórcios com empresas, nacionais 

ou estrangeiras, na condição ou não de empresa líder, incluída a participação em licitações 

para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos, permanecerão regidas pelo regime próprio das empresas privadas em 

caráter de livre competição, e não ficarão sujeitas ao procedimento especial de que trata este 

Decreto.  

§ 3º O disposto neste Decreto aplica-se à transferência dos bens, dos direitos, das 

instalações, das pertenças e da infraestrutura correlatos ao objeto de cessão de direitos.  

§ 4º O procedimento especial de que trata este Decreto aplica-se sem prejuízo do 

regime próprio das empresas privadas em caráter de livre competição a que se submete a 

Petrobras.  
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§ 5º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se cessão a transferência 

dos direitos de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos pela Petrobras, na forma estabelecida no art. 29 da Lei nº 9.478, de 

1997, e no art. 31, da Lei nº 12.351, de 2010.  

§ 6º O disposto neste Decreto não afasta:  

I - a necessidade de aprovação da cessão:  

a) pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, na hipótese de regime de concessão; 

ou   

b) pela União, por meio do Ministério de Minas e Energia, na hipótese de regime 

de partilha de produção; e   

II - a observância às regras estabelecidas pela ANP ou pelo Ministério de Minas e 

Energia, conforme o caso.  

§ 7º As contratações de bens e serviços efetuadas pelos consórcios operados pela 

Petrobras ficarão sujeitas ao regime próprio das empresas privadas, hipótese em que não se 

aplica o procedimento licitatório, observados os princípios da administração pública previstos 

na Constituição.  

 

Art. 2º O procedimento especial de que trata este Decreto tem como objetivos:  

I - incentivar a adoção de métodos de governança que assegurem a realização do 

objeto social da Petrobras;  

II - conferir impessoalidade à gestão do portfólio de exploração e produção da 

Petrobras;  

III - garantir a segurança jurídica aos processos de cessão;  

IV - garantir a qualidade e a probidade do processo decisório que determina a 

cessão de direitos a que se refere o art. 1º; e  

V - permitir a obtenção do melhor retorno econômico-financeiro à Petrobras, 

considerada a sua sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas em caráter de 

livre competição.  

§ 1º A submissão da cessão de direitos a que se refere o art. 1º à aprovação da 

ANP ou do Ministério de Minas e Energia, conforme o caso, dependerá de deliberação prévia 

dos órgãos estatutários competentes da Petrobras.  

§ 2º Os instrumentos jurídicos negociais firmados pela Petrobras no processo de 

cessão de direitos a que se refere o art. 1º serão regidos pelos preceitos de direito privado e 

obedecerão às normas editadas pela ANP ou pelo Ministério de Minas e Energia, conforme o 

caso.  

§ 3º Compete à Diretoria-Executiva da Petrobras a aprovação do procedimento 

específico interno de apoio à cessão de direitos a que se refere o art. 1º.  

 

Art. 3º O processo competitivo a ser observado no âmbito do procedimento de 

cessão previsto neste Decreto não se aplica nas seguintes hipóteses:  

I - de formação ou de modificação de parcerias ou consórcios, quando a escolha 

do parceiro estiver associada a características particulares e vinculada a oportunidades de 

negócio definidas e específicas;  

II - quando justificada a inviabilidade de realização do procedimento em caráter 

de livre competição previsto neste Decreto; e  

III - ao direito de retirada decorrente de acordos de parceria.  
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TÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CESSÃO DE DIREITOS 

DE EXPLORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE 

PETRÓLEO, GÁS NATURAL E OUTROS 

HIDROCARBONETOS FLUIDOS 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS GERAIS 

 

Art. 4º A cessão de direitos de exploração, desenvolvimento e produção de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos pela Petrobras será realizada por meio 

de procedimento que viabilize a obtenção do melhor retorno econômico-financeiro para a 

Petrobras.  

Parágrafo único. Serão observados na cessão de direitos a que se refere o art. 1º:  

I - os direitos de preferência de parceiros da Petrobras nos objetos de cessão de 

direitos; e  

II - a confidencialidade quanto às informações estratégicas, protegidas por sigilo 

legal da Petrobras, ou quanto às relacionadas com o procedimento especial de cessão de que 

trata este Decreto.  

 

Art. 5º O procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto 

observará os princípios da publicidade e da transparência e possibilitará a fiscalização, a 

conformidade e o controle dos atos praticados pela Petrobras.  

1º Caberá ao órgão estatutário competente da Petrobras decidir, em caráter 

preliminar, acerca da oportunidade inicial da cessão de direitos em cada caso concreto.  

§ 2º A Petrobras disporá sobre o procedimento específico interno com o objetivo 

de estabelecer, em especial, a forma e as condições para instituir comissão de avaliação e 

comissão de cessão de direitos.  

§ 3º Excepcionalmente, o órgão estatutário competente da Petrobras poderá 

classificar a cessão, as suas etapas ou os seus documentos como sigilosos, desde que a 

divulgação dessas informações implique a possibilidade de gerar prejuízos financeiros para a 

Petrobras ou para o objeto da cessão de direitos.  

§ 4º As avaliações econômico-financeiras serão sigilosas, exceto se houver 

disposição legal em contrário.  

 

Art. 6º A Petrobras, na qualidade de sociedade anônima de capital aberto, 

informará ao mercado acerca das etapas do procedimento especial de cessão de direitos, na 

forma prevista nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários.  

 

Art. 7º O objeto da cessão de direitos será definido, de forma clara, no documento 

de solicitação de propostas preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes.  

 

Art. 8º Durante o procedimento especial de cessão de direitos de que trata este 

Decreto, as alterações substanciais no objeto da cessão implicarão a repetição de todo o 

procedimento.  
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Parágrafo único. As alterações das condições relevantes da cessão de direitos que 

ocorrerem posteriormente a cada fase implicarão a repetição desta fase.  

 

Art. 9º As modificações promovidas no documento de solicitação de propostas 

preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes serão divulgadas nos mesmos 

meios em que forem veiculados os atos originais e será concedido novo prazo para a 

apresentação das propostas.  

 

Art. 10. Os interessados em participar dos procedimentos de cessão de direitos de 

que trata este Decreto deverão comprovar a sua conformidade com as regulações e as práticas 

de prevenção à fraude e à corrupção e a aderência aos critérios objetivos para participação 

previstos no art. 15.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FASES DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CESSÃO 

DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E OUTROS 

HIDROCARBONETOS FLUIDOS 

 

 

Art. 11. O procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto 

obedecerá às seguintes fases:  

I - preparação;  

II - consulta de interesse;  

III - apresentação de propostas preliminares;  

IV - apresentação de propostas firmes;  

V - negociação;  

VI - resultado; e  

VII - assinatura dos instrumentos jurídicos negociais.  

§ 1º O início das fases de que trata os incisos II a IV do caput será divulgado no 

sítio eletrônico da Petrobras.  

§ 2º A critério da comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º, a fase de 

apresentação de propostas preliminares será opcional.  

§ 3º A Petrobras regulará a competência para apreciação das fases descritas no 

caput.  

 

Art. 12. Para fins de seleção da melhor proposta, será utilizado o critério de 

julgamento do melhor retorno econômico, que será analisado com base no valor da proposta e 

em outros fatores como responsabilidades e condições comerciais, contratuais, fiscais, 

ambientais, entre outros que possam ser considerados relevantes para a análise da melhor 

proposta.  

 

Seção I 

Da fase de preparação 
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Art. 13. A fase de preparação interna será destinada ao planejamento do 

procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto e contemplará:  

I - justificativa, que conterá:  

a) a motivação para a cessão de direitos;   

b) o percentual cedido; e   

c) o indicativo de valor;   

II - avaliação dos impactos comerciais, fiscais, contábeis, ambientais e contratuais 

da cessão; e  

III - avaliação quanto à necessidade de licenças e autorizações governamentais.  

 

Art. 14. À comissão de avaliação a que se refere o § 2º do art. 5º, de natureza 

temporária e composta por, no mínimo, três membros com competência técnica, caberá 

elaborar relatório de avaliação econômico-financeira do objeto da cessão de direitos.  

§ 1º O relatório conterá os elementos a que se referem os incisos I a III do caput 

do art. 13, discriminados de forma detalhada, e será submetido à aprovação do órgão 

estatutário competente.  

§ 2º A aprovação do relatório de avaliação econômico-financeira, na forma 

prevista no § 1º, será condição indispensável para o prosseguimento da fase seguinte de 

consulta de interesse pela comissão de cessão de que trata o § 2º do art. 5º.  

§ 3º Os membros da Comissão de Avaliação não terão vínculo de subordinação 

com a Comissão de Cessão.  

 

Art. 15. À comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º, de natureza 

temporária e composta por, no mínimo, três membros, caberá conduzir o procedimento 

especial de cessão de direitos de que trata este Decreto, após a aprovação do relatório de 

avaliação econômico-financeira pelo órgão estatutário competente da Petrobras.  

Parágrafo único. A comissão de cessão será responsável pela:  

I - elaboração dos critérios objetivos para participação dos interessados no 

procedimento especial de cessão de direitos, com base nos princípios da transparência, da 

impessoalidade e da isonomia; e  

II - submissão dos critérios a que se refere o inciso I à aprovação pelo órgão 

estatutário competente da Petrobras anteriormente ao início do procedimento especial de 

cessão de direitos.  

 

Art. 16. Poderá ser contratada instituição financeira especializada independente 

para efetuar avaliação econômico-financeira formal e independente do objeto da cessão de 

direitos ou para assessorar a execução e o acompanhamento da cessão de direitos.  

 

Art. 17. Será contratada, no mínimo, uma instituição financeira especializada 

independente para atestar o valor justo da cessão de direitos sob o ponto de vista econômico-

financeiro, atendido o princípio da economicidade.  

 

Seção II 

Da fase de consulta de interesse 

 

Art. 18. Anteriormente ao envio do documento de solicitação de propostas, a 

Petrobras verificará o interesse do mercado na cessão de direitos pretendida por meio do 
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instrumento de divulgação da oportunidade a que se refere o art. 19, observado o disposto no 

§ 1º do art. 5º.  

 

Art. 19. O instrumento de divulgação da oportunidade conterá o resumo do objeto 

da cessão e informará os critérios objetivos para participação no procedimento especial de 

cessão de direitos de que trata este Decreto.  

§ 1º Em observância ao princípio da publicidade, as informações não sigilosas 

sobre o objeto da cessão de direitos serão disponibilizadas no instrumento de divulgação da 

oportunidade.  

§ 2º O instrumento de divulgação da oportunidade conterá as informações 

necessárias à manifestação de interesse em participar do procedimento especial de cessão de 

direitos, o prazo e a forma determinada para os atos e será publicado preferencialmente em 

sítio eletrônico, observado o disposto no § 1º do art. 5º.  

 

Art. 20. Aqueles que manifestarem, por escrito, interesse em participar do 

procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto comprovarão o 

atendimento aos critérios objetivos de participação estabelecidos no instrumento de 

divulgação da oportunidade e celebrar acordo de confidencialidade e outras declarações que 

atestem os seus compromissos com a integridade e a conformidade exigidas pela Petrobras.  

 

Seção III 

Da fase de apresentação de propostas preliminares 

 

 

Art. 21. Encerrada a fase de consulta de interesse, fica facultado à comissão de 

cessão a que se refere o § 2º do art. 5º solicitar a apresentação de propostas preliminares aos 

interessados.  

 

Art. 22. O instrumento de solicitação das propostas preliminares informará:  

I - o momento em que as propostas preliminares serão apresentadas;  

II - a data e o horário de abertura das propostas; e  

III - as informações e as instruções necessárias à formulação das propostas.  

Parágrafo único. Os participantes que apresentarem proposta preliminar na fase de 

apresentação de propostas preliminares poderão desistir da proposta sem incorrer em ônus ou 

penalidades.  

 

Art. 23. Anteriormente à abertura das propostas preliminares, a comissão de 

cessão, a que se refere o § 2º do art. 5º, deverá obter a avaliação econômico-financeira 

preliminar do objeto da cessão de direitos elaborado pela comissão de avaliação.  

 

Art. 24. Caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º, para garantir 

a observância aos princípios da isonomia e da impessoalidade, proceder à abertura simultânea 

das propostas preliminares apresentadas pelos participantes.  

 

Art. 25. Ao final da fase de apresentação de propostas preliminares, a comissão de 

cessão a que se refere o § 2º do art. 5º classificará as propostas recebidas em observância aos 

critérios objetivos previamente estabelecidos.  
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Seção IV 

Da fase de apresentação de propostas firmes 

 

Art. 26. Caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º encaminhar 

documento de solicitação de propostas firmes, conforme o caso:  

I - a todos os interessados que tenham manifestado interesse na fase de consulta 

de interesse; ou  

II - a todos os participantes que tenham sido classificados na fase de solicitação de 

propostas preliminares.  

 

Art. 27. O documento de solicitação de propostas firmes a que se refere o art. 26 

conterá, no mínimo:  

I - descrição do objeto da cessão de direitos;  

II - modo de apresentação, limite e modalidade de prestação de garantias, quando 

necessário; e  

III - minutas dos instrumentos jurídicos negociais.  

Parágrafo único. As propostas poderão conter sugestões de alteração dos termos 

das minutas dos instrumentos jurídicos negociais, as quais serão avaliadas de acordo com o 

interesse da Petrobras.  

 

Art. 28. As propostas oferecidas na fase de apresentação de propostas firmes 

vincularão os proponentes, ressalvadas as alterações decorrentes da fase de negociação.  

 

Art. 29. Anteriormente à abertura das propostas firmes, a comissão de cessão a 

que se refere o § 2º do art. 5º deverá obter a avaliação econômico-financeira final do objeto da 

cessão de direitos elaborado pela comissão de avaliação.  

 

Art. 30. Caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º, para garantir 

a observância aos princípios da isonomia e da impessoalidade, proceder à abertura simultânea 

das propostas firmes apresentadas.  

 

Art. 31. Ao final da fase de apresentação de propostas firmes, a comissão de 

cessão a que se refere o § 2º do art. 5º classificará as propostas recebidas em observância aos 

critérios objetivos previamente estabelecidos.  

 

Seção V 

Da fase de negociação 

 

 

Art. 32. Após a classificação das propostas, a comissão de cessão a que se refere o 

§ 2º do art. 5º poderá negociar com o participante mais bem classificado ou com os demais 

participantes, segundo a ordem de classificação, as condições melhores e mais vantajosas para 

a Petrobras.  

Parágrafo único. A negociação poderá contemplar as condições econômicas, 

comerciais e contratuais, além de outras consideradas relevantes à cessão de direitos.  
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Seção VI 

Das fases de resultado e de assinatura dos contratos 

 

 

Art. 33. Caberá à comissão de cessão a que se refere o § 2º do art. 5º elaborar o 

relatório final do procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto.  

 

Art. 34. Caberá ao órgão estatutário competente da Petrobras deliberar acerca da 

cessão de direitos nos termos e nas condições propostas pelo participante mais bem 

classificado.  

 

Art. 35. Aprovada a cessão de direitos, caberá à comissão de cessão a que se 

refere o § 2º do art. 5º convocar o participante mais bem classificado para assinatura dos 

instrumentos jurídicos negociais de que trata o inciso III do caput do art. 27.  

Parágrafo único. Na hipótese de desistência do participante mais bem classificado, 

serão aplicadas as penalidades previstas no documento de solicitação de propostas.  

 

 

TÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO ESPECIAL 

DE CESSÃO DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS 

 

 

Art. 36. Os órgãos de controle externo e interno da União fiscalizarão as cessões 

de direito efetuadas pela Petrobras, quanto à economicidade e à eficácia da aplicação do 

disposto neste Decreto, sob os pontos de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial.  

§ 1º Para a fiscalização de que trata o caput, os órgãos de controle terão acesso aos 

documentos e às informações necessários à realização das atividades relacionadas ao 

procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto, inclusive aqueles 

classificados como sigilosos pela Petrobras, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do 

registro, do dado ou do documento fornecido.  

§ 2º O grau de confidencialidade será atribuído pela Petrobras no ato de entrega 

dos documentos e das informações solicitados, mantido o sigilo nas hipóteses em que for 

aplicável.  

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Título será 

individualizado.  

§ 4º As informações com caráter sigiloso de ordem financeira, estratégica, 

comercial ou industrial serão assim identificadas e o servidor responsável pela atividade 

fiscalizadora responderá administrativa, civil e penalmente pelos danos causados à Petrobras e 

aos seus acionistas em razão de divulgação indevida.  

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 37. A Petrobras poderá editar normas complementares para o cumprimento 

do disposto neste Decreto.  

 

Art. 38. Os procedimentos de cessão de direitos já concluídos anteriormente à data 

de publicação deste Decreto ou cujos contratos definitivos já tenham sido assinados não serão 

submetidos ao disposto neste Decreto, observado o disposto no art. 6º do Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942.  

Parágrafo único. Em relação aos procedimentos de cessão de direitos iniciados na 

data da publicação deste Decreto, ficam preservados os atos anteriormente praticados, 

aplicado o procedimento especial de cessão de direitos de que trata este Decreto às fases 

posteriores.  

 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Brasília, 25 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

MICHEL TEMER 

Walter Baere de Araújo Filho  

W. Moreira Franco  
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta 

inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade 

de economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  
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§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista 

abrangidas no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais 

para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis 

riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

 

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa 

pública e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do 

inciso XX do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 
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ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 

DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

 

Seção I 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa 

e de Inexigibilidade 

 

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à 

aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo 

patrimônio ou à execução de obras a serem integradas a esse patrimônio, bem como à 

implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta 

Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30.  

§ 1º Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou 

jurídicas de que trata o § 3º do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e 

contratos desta Lei.  

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da 

observância dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações:  

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas 

mencionadas no caput, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus 

respectivos objetos sociais;  

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características 

particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a 

inviabilidade de procedimento competitivo.  

§ 4º Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a 

formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a 

aquisição e a alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, societárias 

ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a 

regulação pelo respectivo órgão competente.  

 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 

serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente;  
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II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;  

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as 

condições preestabelecidas;  

IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

oficiais competentes;  

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas 

finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a 

escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão 

de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de 

serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato 

tenha pertinência com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e 

suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de 

serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto 

do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social;  

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;  

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista;  
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XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes;  

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos, observado o disposto no § 2º;  

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, 

inclusive quando efetivada mediante permuta; 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens 

que produzam ou comercializem.  

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

inciso VI do caput, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 

instrumento convocatório.  

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a 

responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, 

inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para 

refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa 

pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada 

sociedade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. É permitida a transferência do contrato de concessão, preservando-se seu 

objeto e as condições contratuais, desde que o novo concessionário atenda aos requisitos 

técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela ANP, conforme o previsto no art. 25.  

Parágrafo único. A transferência do contrato só poderá ocorrer mediante prévia e 

expressa autorização da ANP.  

 

Art. 30. O contrato para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo ou 

gás natural não se estende a nenhum outro recurso natural, ficando o concessionário obrigado 

a informar a sua descoberta, prontamente e em caráter exclusivo, à ANP.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

 

Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia 

mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a 

refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de 

xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei.  

§ 1º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela 

PETROBRÁS em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições 

de mercado, observados o período de transição previsto no Capítulo X e os demais princípios 

e diretrizes desta Lei.  
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§ 2° A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, 

associada ou não a terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das 

atividades integrantes de seu objeto social.  

 

Art. 62. A União manterá o controle acionário da PETROBRÁS com a 

propriedade e posse de, no mínimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, do capital 

votante.  

Parágrafo único. O capital social da PETROBRÁS é dividido em ações ordinárias, 

com direito de voto, e ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, todas escriturais, 

na forma do art. 34 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Art. 63. A PETROBRÁS e suas subsidiárias ficam autorizadas a formar 

consórcios com empresas nacionais ou estrangeiras, na condição ou não de empresa líder, 

objetivando expandir atividades, reunir tecnologias e ampliar investimentos aplicados à 

indústria do petróleo.  

 

Art. 64. Para o estrito cumprimento de atividades de seu objeto social que 

integrem a indústria do petróleo, fica a PETROBRÁS autorizada a constituir subsidiárias, as 

quais poderão associar-se, majoritária ou minoritariamente, a outras empresas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Contrato de Partilha de Produção 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A cessão dos direitos e obrigações relativos ao contrato de partilha de 

produção somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização do Ministério de 

Minas e Energia, ouvida a ANP, observadas as seguintes condições:  

I - preservação do objeto contratual e de suas condições;  

II - atendimento, por parte do cessionário, dos requisitos técnicos, econômicos e 

jurídicos estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia; e  

III - exercício do direito de preferência dos demais consorciados, na proporção de 

suas participações no consórcio.  

Parágrafo único. A Petrobras somente poderá ceder a participação nos contratos 

de partilha de produção que obtiver como vencedora da licitação, nos termos do art. 14.  

 

Art. 32. O contrato de partilha de produção extinguir-se-á:  

I - pelo vencimento de seu prazo;  

II - por acordo entre as partes;  

III - pelos motivos de resolução nele previstos;  

IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer 

descoberta comercial, conforme definido no contrato;  

V - pelo exercício do direito de desistência pelo contratado na fase de exploração, 

desde que cumprido o programa exploratório mínimo ou pago o valor correspondente à 

parcela não cumprida, conforme previsto no contrato; e  

VI - pela recusa em firmar o acordo de individualização da produção, após 

decisão da ANP.  
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§ 1º A devolução de áreas não implicará obrigação de qualquer natureza para a 

União nem conferirá ao contratado qualquer direito de indenização pelos serviços e bens.  

§ 2º Extinto o contrato de partilha de produção, o contratado fará a remoção dos 

equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou a 

indenizar os danos decorrentes de suas atividades e a praticar os atos de recuperação 

ambiental determinados pelas autoridades competentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 


